PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2005
Conceder revisão anual do Subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Carneirinho.



A Câmara Municipal de Carneirinho-MG, no uso de suas atribuições legais e  atendendo ao disposto no inciso X do art. 37  da Constituição Federal de 1988, a lei Complementar nº 101/2000, de 04 de Maio de 2000,e, ainda o que dispõe o Art. 11 da Resolução nº 107/2004, desta Casa de Leis,  aprova a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica concedida a revisão anual dos subsídios dos vereadores  e do presidente  da Câmara Municipal de Carneirinho, sendo os seus vencimentos reajustados em  até 13,64% (treze virgula sessenta e quatro pontos percentuais).
Art. 2º - Correrão as despesas autorizadas no artigo anterior, à conta de dotações próprias do orçamento vigente.



        Art. 3º - O pagamento do percentual concedido nesta lei observará o limite  previsto no inciso VI do art. 29 da Constituição Federal para a faixa de população em que se situe o município.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de maio de 2005.
Câmara  Municipal de Carneirinho, 13 de maio  de 2005.

Dr. Ricardo Vilela Perroni



Sirvaldo Socorro de Toledo                     Presidente





 Vice-presidente 

Joaquim Madalena Severino de Almeida


José de Souza Silva
1º Secretário





2º Secretário
JUSTIFICATIVA


Esta Mesa Diretora apresenta o presente Projeto de Resolução nº 7/2005  que Conceder revisão anual do Subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Carneirinho, fundamentados no inciso X, do art. 37, da Constituição Federal., respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e   eficiência, observando ainda que:


O Art. 29, inciso VI da Constituição Federal rege sobre a competência da Câmara Municipal para a fixação do subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal, sendo, portanto aptidão legal do legislativo reajustá-los.
O Art. 11 da Resolução 107, de 21 de setembro de 2004, que prevê a revisão anual, por lei especifica, respeitando a mesma data e índices da revisão dos servidores públicos municipais.
O aumento proposto pelo Poder Executivo para os Servidores Municipais é de 13,64% (treze vírgula sessenta e quatro pontos percentuais).
O aumento concedido ao salário mínimo do governo através Medida Provisória nº 248, de 20 de abril de 2005.



Tendo em vista a importância do Projeto solicitamos aos colegas vereadores que aprecie e aprove para que façamos valer a justiça, a  moralidade e ainda  garantir os direitos dos Agentes Políticos. 
Câmara  Municipal de Carneirinho, 13 de Maio de 2005.

Dr. Ricardo Vilela Perroni



Sirvaldo Socorro de Toledo                     Presidente





 Vice-presidente 

Joaquim Madalena Severino de Almeida


José de Souza Silva
1º Secretário





2º Secretário
